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INDICAÇÃO Nº 279/2023 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Rafael Aparecido Barbosa de Souza Marciano  

 

                      O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições 
legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo local, 
para que junto ao Departamento Competente, proceda a estudos visando o cascalhamento no 
Bairro Recanto Tranquilo, neste Município.  

JUSTIFICATIVA 

                      Justifica-se a presente indicação pela necessidade de oferecer aos moradores da 
localidade, condições dignas de transitar pelo local, que atualmente encontram-se em estado 
precário, prejudicando o tráfego dos moradores e veículos. Além de trazer benefícios para a 
população com a melhoria do fluxo diário, também valoriza e engrandece o município.  

                     Sendo assim, conto com a tomada de providências para a indicação sugerida, que 
se faz necessária e urgente. 

 
                       

Sala das Sessões, 20 de Junho de 2023. 

 

Rafael Aparecido Barbosa de Souza Marciano 
Vereador 


